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Revisado em Junho de 2005.

APRESENTAÇÃO

Este manual, apresentado em uma linguagem simples, tem por finalidade tanto orientar quanto indicar qual a documentação necessária para que o Ministério da Cultura - MinC, através da Secretaria do Audiovisual conceda recursos financeiros (sejam da própria SAv, sejam recursos do Fundo Nacional da Cultura) às Entidades Públicas (Governos Estaduais, Municipais, Distrito Federal, bem como órgãos da Administração Pública Federal) e  Entidades Privadas sem fins lucrativos, para a execução de projetos e eventos que possibilitem a revitalização  e divulgação do Cinema Brasileiro; Recuperação de Filmes; Produção de CD-Rom; Apoio a Eventos Nacionais e Internacionais; Publicação de  Catálogos e Livros; Recursos para Mostras e Festivais.
1 – CONCEITOS:



CONVÊNIO -  Instrumento firmado pelo Concedente e Proponente visando a execução de programas de trabalho, atividade ou evento de interesse recíproco, em regime de mutua cooperação.

CONCEDENTE – O Ministério da Cultura através da sua Secretaria do Audiovisual, com recursos próprios ou com recursos do Fundo Nacional da Cultura, que será o responsável pela transferência dos recursos financeiros ou pela descentralização de créditos orçamentários, destinados a execução do objeto do convênio (Entidades Privadas deverão ter  natureza cultural).



CONVENENTE  - Órgão ou Entidade com a qual o Ministério da Cultura pactua a execução de programas de trabalho, atividade ou evento de interesse recíproco, mediante a celebração de convênios. É a entidade que recebe os recursos financeiros.



INTERVENIENTE – Órgão ou entidade que participa do convênio para manifestar seu consentimento ou para assumir obrigações em nome próprio.



EXECUTOR-Órgão ou entidade responsável diretamente pela execução do objeto do convênio.



TERMO ADITIVO – Instrumento que tem por objetivo, mediante concordância das partes, a alteração de cláusulas do convênio já celebrado, sendo contudo proibido a mudança do objeto e das metas pactuadas. Deverá ser proposto, com a devida justificativa, no prazo mínimo de 20 dias antes do seu término e desde que aceito pelo ordenador de despesas.



CONTRAPARTIDA – Participação financeira obrigatória, da parte do proponente, para execução do objeto do convênio. A porcentagem será definida pela  Lei Rouanet.



PLANO DE TRABALHO – Formulário instituído pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda,  através da IN nº 1, de 15 de janeiro de 1997, e  faz parte integrante do convênio. É o planejamento de como o convenente irá executar o projeto. Neste Plano de Trabalho somente compreenderá as metas, fases ou etapas A SEREM REALIZADAS APÓS A ASSINATURA DO CONVÊNIO E DURANTE O PERÍODO DA EXECUÇÃO.



IN – Instrução Normativa que trata dos procedimentos e da documentação para a formalização e prestação de contas de convênios. Atualmente  está em vigor a IN / STN  nº 01/97, de 15/01/97



LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária anual e transferência de recursos da União em cada exercício financeiro. 

2 – CONTRAPARTIDA:

A contrapartida é definida pela Lei 8.313/91, podendo ser através de recursos financeiros, de bens ou de serviços  desde que possam ser medidos/avaliados economicamente.

Obs.: Em nenhuma hipótese o valor da contrapartida poderá ser inferior aos valores definidos pela Lei 8.313/91.

3 -  PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS:

3.1 - Projetos que prevejam utilização de recursos orçamentários do Fundo Nacional da Cultura:

No caso de apresentação de projetos que solicitam recursos do Fundo Nacional da Cultura, o proponente deverá observar o art. 8º, em seu §  2º, alíneas “a” e “b”, que assim dispõe:

§ 2º - O prazo final para apresentação de projetos ao FNC encerrar-se-á em:

a) 30  de maio de cada ano, para os projetos com cronograma para o segundo semestre;

b) 30 de setembro de cada ano, para os projetos com cronograma para o primeiro semestre do ano seguinte.

4 -  ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA A FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS:



Para que sejam pleiteados os recursos, o proponente deverá encaminhar à Secretaria do Audiovisual, as informações e documentos a seguir relacionados, que comporão o projeto, e tornarão possível a sua análise e aprovação.

4.1 - Solicitação

a.  A solicitação deverá ser feita através de correspondência dirigida ao Sr. Ministro de Estado da Cultura, e remetida para o Sr. Secretário para o Desenvolvimento das Artes Audiovisuais, em papel timbrado do Proponente, seguindo o modelo anexo, encaminhando o projeto, as informações e os documentos indicados ao longo deste Manual, e expondo as razões que justifiquem a celebração do Convênio. Veja o modelo dessa solicitação no final do manual (anexo 1).


b - Para os projetos de  eventos encaminhar:

· Formulário de apresentação de projetos (adquirido através do site www.cultura.gov.br) e declarações obrigatórias devidamente preenchidos  com base em pesquisa de mercado, anexando, quando houver, contratação de artistas, palestrantes, etc. mais de uma proposta, comprovando assim que a contratação está compatível com os preços de  mercado; (Lei 8.666/93).

· que for solicitado no item Da documentação.

c - Não poderão ser incluídos nas planilhas, para realização de despesas com recursos do Convênio,  os custos de taxa de administração, gerência, encargos sociais, BDI, CPMF e taxas bancárias.

d – Deverão ser indicadas as despesas com INSS (no caso de contratação de pessoa física).

e -  Os formulários para apresentação de projetos com suas planilhas estão disponíveis pela Internet no seguinte endereço: www.cultura.gov.br.

4.2 -  Da documentação:

Conforme a natureza Jurídica do proponente, este deverá apresentar os  documentos seguintes documentos, que são obrigatórios para celebração de convênio adiante e anexos relacionados  a seguir. Verifique que alguns dos anexos já foram inseridos no corpo deste manual.

Entidade de direito público - Esfera MUNICIPAL
· Projeto apresentado no formulário, devidamente preenchido em reais;

· Cópia autenticada da Certidão Negativa de Débito com o INSS (atualizada), obtida junto aos postos do Instituto ou apresentação dos comprovantes de inexistência de débito junto ao INSS, isto é, as últimas três guias de recolhimento. No caso de haver renegociação de dívida, apresentar também o último recibo da renegociação. Caso contrário, encaminhar declaração de que não possui débitos renegociados (Lei 8.812/95);

· Cópia autenticada do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (atualizada), fornecido pela Caixa Econômica Federal;

· Cópia autenticada da prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão de Quitação de Tributos Federais Administrados pela Secretaria da Receita Federal (atualizada),  obtida junto à Delegacia da Receita Federal;

· Cópia autenticada da Certidão de Regularidade com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Certidão de Dívida Ativa da União, obtida junto à Delegacia da Receita Federal;

· Cópia autenticada da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Instituição;

· Cópia autenticada do CNPJ da instituição proponente;

· Cópia autenticada do Termo de Posse do dirigente máximo da instituição proponente;

· Cópia autenticada da Carteira de Identidade e  CPF do titular do órgão proponente;

· Cópia autenticada do CNPJ, Carteira de Identidade, CPF e Termo de Posse do dirigente máximo da instituição interveniente/executor ( se for o caso );

· No caso de obra ou serviço de engenharia, comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante Certidão de Registro no Cartório de Imóvel, quando o convênio tiver por objeto a execução de obras ou benfeitorias no mesmo ;

· No caso de obra ou serviço de engenharia, o Plano de Trabalho deverá ser acompanhado de projeto básico, entendido como tal o conjunto de elementos necessários e suficientes para caracterizar, com nível de precisão adequado, a obra ou serviço objeto do convênio, sua viabilidade técnica, o custo, fases, etapas e prazo de execução, devendo conter os elementos que dispõe o inciso - IX do art. 6º, da Lei nº 8.666/93;

· Formulário do Plano de Trabalho preenchido de acordo com as instruções constantes no verso de cada  página, no qual deve ser discriminada a contrapartida obrigatória da instituição;

· Na folha 1/3 do Plano de Trabalho deverão ser informados os dados referentes à conta bancária específica/agência com seus respectivos dígitos verificadores para recebimento e movimentação dos recursos relativos ao convênio;

· Preenchimento do Cadastro Financeiro comprovando a abertura de conta específica no Banco do Brasil S/A, na Caixa Econômica Federal ou nos Bancos oficiais estaduais, para recebimento e movimentação dos recursos relativos ao convênio  (conforme anexo 3 );

· Declaração, conforme modelo Anexo 2 (se houver interveniente, este deverá assinar a declaração Anexo 2-A), e solicitação de apoio conforme modelo Anexo 1;

· Endereço completo e CEP da Câmara Municipal onde se localiza a entidade proponente;

· A assinatura do convênio está condicionada ao exame da validade dos documentos apresentados, que deverão estar legíveis, e parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Cultura;

· O Plano de Trabalho deverá considerar somente as fases do projeto a serem implementadas após a assinatura do Convênio e durante a sua vigência, inclusive no que se refere à contrapartida.

A contrapartida poderá ser atendida através de recursos financeiros e/ou bens e serviços economicamente mensuráveis;

· Demonstrativo da receita e orçamento físico-financeiro devidamente preenchidos.

· No caso de apresentar interveniente ou executor, estes deverão apresentar uma declaração discriminando o motivo pelo qual irão intervir no projeto, e quais serão as suas funções.

Entidades de direito Público - Esfera ESTADUAL E DISTRITO FEDERAL
· Cópia autenticada da Certidão Negativa de Débito com o INSS (atualizada), obtida junto aos postos do Instituto ou apresentação dos comprovantes de inexistência de débito junto ao INSS, isto é, as últimas três guias de recolhimento. No caso de haver renegociação de dívida, apresentar também o último recibo da renegociação. Caso contrário, encaminhar declaração de que não possui débitos renegociados (Lei 8.812/95);

· Cópia autenticada do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (atualizada), fornecido pela Caixa Econômica Federal;

· Cópia autenticada da prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão de Quitação de Tributos Federais Administrados pela Secretaria da Receita Federal (atualizada),  obtida junto à Delegacia da Receita Federal;

· Cópia autenticada da Certidão de Regularidade com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Certidão de Dívida Ativa da União, obtida junto à Delegacia da Receita Federal;

· Cópia autenticada do CNPJ da instituição proponente;

· Cópia autenticada do Termo de Posse e Ato de Nomeação do dirigente máximo da instituição proponente;

· Cópia autenticada da Carteira de Identidade e CPF do titular do órgão proponente;

· Cópia autenticada do CNPJ, Carteira de Identidade, CPF, Termo de Posse e Ato de Nomeação do dirigente máximo da instituição interveniente/executor ( se for o caso );

· No caso de obra ou serviço de engenharia, comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante Certidão de Registro no Cartório de Imóvel, quando o convênio tiver por objeto a execução de obras ou benfeitorias no mesmo ;

· No caso de obra ou serviço de engenharia, o Plano de Trabalho deverá ser acompanhado de projeto básico, entendido como tal o conjunto de elementos necessários e suficientes para caracterizar, com nível de precisão adequado, a obra ou serviço objeto do convênio, sua viabilidade técnica, o custo, fases, etapas e prazo de execução, devendo conter os elementos que dispõe o inciso - IX do art. 6º, da Lei nº 8.666/93;

· Formulário do Plano de Trabalho preenchido de acordo com as instruções constantes no verso de cada  página, no qual deve ser discriminada a contrapartida obrigatória da instituição;

· Na folha 1/3 do Plano de Trabalho deverão ser informados os dados referentes à conta bancária específica/agência com seus respectivos dígitos verificadores para recebimento e movimentação dos recursos relativos ao convênio;

· Preenchimento do Cadastro Financeiro comprovando a abertura de conta específica no Banco do Brasil S/A, na Caixa Econômica Federal ou nos Bancos oficiais estaduais, para recebimento e movimentação dos recursos relativos ao convênio  (conforme anexo 3 );

· Declaração, conforme modelo Anexo 2 (se houver interveniente, este deverá assinar a declaração Anexo 2-A), e solicitação de apoio conforme modelo Anexo 1

· Endereço completo e CEP da Assembléia Legislativa do Estado onde se localiza a entidade proponente;

· A assinatura do convênio está condicionada ao exame da validade dos documentos apresentados, que deverão estar legíveis, e parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Cultura;

· O Plano de Trabalho deverá considerar somente as fases do projeto a serem implementadas após a assinatura do Convênio e durante a sua vigência, inclusive no que se refere à contrapartida.

· A contrapartida poderá ser atendida através de recursos financeiros e/ou bens e serviços economicamente mensuráveis.

· Demonstrativo da receita e orçamento físico-financeiro devidamente preenchidos.

· No caso de apresentar interveniente ou executor, estes deverão apresentar uma declaração discriminando o motivo pelo qual irão intervir no projeto, e quais serão as suas funções.
Entidades de direito Público - Esfera FEDERAL

· Cópia autenticada da Certidão Negativa de Débito com o INSS (atualizada), obtida junto aos postos do Instituto ou apresentação dos comprovantes de inexistência de débito junto ao INSS, isto é, as últimas três guias de recolhimento. No caso de haver renegociação de dívida, apresentar também o último recibo da renegociação. Caso contrário, encaminhar declaração de que não possui débitos renegociados (Lei 8.812/95);

· Cópia autenticada do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (atualizada), fornecido pela Caixa Econômica Federal;

· Cópia autenticada da prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão de Quitação de Tributos Federais Administrados pela Secretaria da Receita Federal (atualizada),  obtida junto à Delegacia da Receita Federal;

· Cópia autenticada da Certidão de Regularidade com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Certidão de Dívida Ativa da União, obtida junto à Delegacia da Receita Federal;

· Cópia autenticada do CNPJ da instituição proponente;

· Declaração do convenente assegurando a contrapartida (conforme modelo anexo I);

· Cópia autenticada do Termo de Posse do dirigente máximo da instituição proponente;

· Cópia autenticada da Carteira de Identidade e  CPF do titular do órgão proponente;

· Cópia autenticada do CNPJ, Carteira de Identidade, CPF e Termo de Posse do dirigente máximo da instituição interveniente ( se for o caso );

· No caso de obra ou serviço de engenharia, comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante certidão de registro no Cartório de Imóvel, quando o convênio tiver por objeto a execução de obras ou benfeitorias no mesmo ;

· No caso de obra ou serviço de engenharia, o Plano de Trabalho deverá ser acompanhado de projeto básico, entendido como tal o conjunto de elementos necessários e suficientes para caracterizar, com nível de precisão adequado, a obra ou serviço objeto do convênio, sua viabilidade técnica, o custo, fases, etapas e prazo de execução, devendo conter os elementos que dispõe o inciso - IX do art. 6º, da Lei nº 8.666/93;

· Formulário do Plano de Trabalho preenchido de acordo com as instruções constantes no verso de cada  página, no qual deve ser discriminada a contrapartida obrigatória da instituição;

· Na folha 1/3 do Plano de Trabalho deverão ser informados os dados referentes à Unidade Gestora/Gestão para recebimento e movimentação dos recursos relativos ao convênio. Sendo o órgão ou entidade da Administração Pública Federal, não integrante da conta única, os recursos serão depositados e geridos no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal (neste caso preencher o cadastro financeiro - anexo 3);

· A assinatura do convênio está condicionada ao exame da validade dos documentos apresentados, que deverão estar legíveis, e parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Cultura;

· O Plano de Trabalho deverá considerar somente as fases do projeto a serem implementadas após a assinatura do Convênio e durante a sua vigência, inclusive no que se refere à contrapartida.

· A contrapartida exigida poderá ser atendida através de recursos financeiros e/ou bens e serviços economicamente mensuráveis;

· Demonstrativo da receita e orçamento físico-financeiro devidamente preenchidos.

· No caso de apresentar interveniente ou executor, estes deverão apresentar uma declaração discriminando o motivo pelo qual irão intervir no projeto, e quais serão as suas funções.

Entidades de direito PRIVADO, sem fins lucrativos e de natureza Cultural.
· Cópia autenticada da inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

· Cópia autenticada da Certidão Negativa de Débito com o INSS (atualizada), obtida junto aos postos do Instituto ou apresentação dos comprovantes de inexistência de débito junto ao INSS, isto é, as últimas três guias de recolhimento. No caso de haver renegociação de dívida, apresentar também o último recibo da renegociação. Caso contrário, encaminhar declaração de que não possui débitos renegociados (Lei 8.812/95);

· Cópia autenticada do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (atualizada), fornecido pela Caixa Econômica Federal;

· Cópia autenticada da prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão de Quitação de Tributos Federais Administrados pela Secretaria da Receita Federal (atualizada),  obtida junto à Delegacia da Receita Federal;

· Cópia autenticada da Certidão de Regularidade com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Certidão de Dívida Ativa da União, obtida junto à Delegacia da Receita Federal;

· Cópia autenticada da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da instituição;

· Cópia autenticada da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da instituição;

· Certificado de Isenção de Tributos (se for o caso);

· Cópia autenticada do Certificado ou comprovante de registro da entidade de fins filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS (se for o caso);

· Cópia autenticada do CNPJ da instituição proponente; e interveniente, se houver;

· Declaração do convenente assegurando a contrapartida (conforme anexo I);

· Cópia autenticada do Termo de Posse do dirigente máximo da instituição proponente;

· Cópia autenticada da Carteira de Identidade e CPF do titular do órgão proponente e da interveniente (se houver);

· No caso de obra ou serviço de engenharia, comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante Certidão de Registro no Cartório de Imóvel, quando o convênio tiver por objeto a execução de obras ou benfeitorias no mesmo ;

· No caso de obra ou serviço de engenharia, o Plano de Trabalho deverá ser acompanhado de projeto básico, entendido como tal o conjunto de elementos necessários e suficientes para caracterizar, com nível de precisão adequado, a obra ou serviço objeto do convênio, sua viabilidade técnica, o custo, fases, etapas e prazo de execução, devendo conter os elementos que dispõe o inciso - IX do art. 6º, da Lei nº 8.666/93;

· Formulário do Plano de Trabalho preenchido de acordo com as instruções constantes no verso de cada  página, no qual deve ser discriminada a contrapartida obrigatória da instituição;

· Na folha 1/3 do Plano de Trabalho deverão ser informados os dados referentes à conta bancária específica/agência com seus respectivos dígitos verificadores para recebimento e movimentação dos recursos relativos ao convênio;

· Preenchimento do Cadastro Financeiro comprovando a abertura de conta específica no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, para recebimento e movimentação dos recursos relativos ao convênio (conforme anexo 3 );

· A assinatura do convênio está condicionada ao exame da validade dos documentos apresentados, que deverão estar legíveis, e parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Cultura;

· O Plano de Trabalho deverá considerar somente as fases do projeto a serem implementadas após a assinatura do Convênio e durante a sua vigência, inclusive no que se refere à contrapartida.

· A contrapartida exigida poderá ser atendida através de recursos financeiros e/ou bens e serviços economicamente mensuráveis; 

· Demonstrativo da receita e orçamento físico-financeiro devidamente preenchidos.

· Para solicitar recursos do FNC, a entidade privada deverá ter caráter cultural

PARA COMODIDADE DO PROPONENTE, ELABORAMOS UM “CHECK LIST” VISANDO AUXILIÁ-LO QUANTO À VERIFICAÇÃO DO COMPLETO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS

Plano de Trabalho


O Plano de Trabalho nada mais é do que um planejamento de como o convenente irá executar o seu projeto audiovisual.



Uma vez firmado o convênio, este será parte integrante do termo, e deverá ser cumprido fielmente.



Para qualquer modificação o proponente deverá ser solicitar Termo Aditivo no prazo de pelo menos, vinte dias antes do término de sua execução, porém não serão admitidas mudanças de metas ou do objeto.

O  Plano  de Trabalho deverá ser preenchido da maneira a seguir descrita:

Instruções para preenchimento do plano de trabalho
DADOS CADASTRAIS:

· ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: indicar  por extenso o nome do órgão/entidade proponente;

· CNPJ: indicar o número da inscrição do órgão/entidade proponente no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC/MF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;

· UG: indicar o nº da unidade gestora (somente será preenchido por proponente pessoa jurídica de direito público federal);

· GESTÃO: indicar o nº da gestão (somente será preenchido por proponente pessoa jurídica de direito público federal);

· ENDEREÇO: indicar o endereço completo do órgão/entidade  proponente (rua, número, bairro, cep, e-mail, etc.);

· CIDADE: mencionar o nome da cidade onde esteja situado o órgão/entidade proponente;

· UF: mencionar a sigla da Unidade da Federação  a qual pertença ao órgão/entidade proponente;

· CEP: registrar o Código de Endereçamento Postal  do endereço do órgão/entidade proponente;

· DDD/TEL: registrar o código DDD e o número de telefone do  órgão/entidade proponente;

· DDD/FAX: registrar o código DDD e o número do fax do órgão/entidade proponente;

· E/A: informar a Esfera Administrativa (Privada/Municipal/Estadual/Federal) a qual pertença o órgão/entidade proponente;

· CONTA CORRENTE: registrar o número da conta bancária com o respectivo dígito verificador aberta  especificamente  para recebimento e movimentação dos recursos para implementação do seu projeto;

· BANCO: indicar o número do banco ao qual esteja vinculada a conta específica;

· AGÊNCIA: indicar o número  da  agência com o respectivo dígito verificador do  banco responsável pela conta específica;

· PRAÇA DE PAGAMENTO: Indicar o nome da cidade onde se localize a agência do banco;

· NOME DO RESPONSÁVEL: registrar o nome do responsável  pelo órgão/entidade proponente;

· CPF: indicar o número de inscrição do responsável no Cadastro  de Pessoas Físicas - CPF/CIC;

· CART. IDENTIDADE/ÓRGÃO EXPEDIDOR: registrar o número da Carteira de Identidade do responsável, sigla do órgão expedidor e unidade da federação;

· CARGO: registrar o cargo do responsável;

· FUNÇÃO: indicar a função do responsável;

· MATRÍCULA: indicar o número da matrícula funcional do responsável;

· ENDEREÇO: indicar o endereço domiciliar completo do responsável (rua, número, bairro, cidade, UF, e-mail, etc.);

· CEP: registrar o código de endereçamento postal do domicílio do responsável;

OUTROS PARTÍCIPES:

Registrar o nome de outros órgãos ou entidades que participarão do convênio como executor ( órgão responsável pela execução direta do objeto do convênio) ou interveniente (participa no convênio para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio), se houver. 

· ÓRGÃO EXECUTOR: registrar o nome do órgão/entidade que participe como executor no projeto

· ENTIDADE INTERVENIENTE: registrar o nome do órgão/entidade que participe como interveniente no projeto;

· CNPJ: indicar o número da inscrição do órgão/entidade proponente no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC/MF e CNPJ/MF;

· E/A: informar a Esfera Administrativa (Privada/Municipal/Estadual/Federal) a qual pertença o interveniente;

· ENDEREÇO: registrar o endereço completo do interveniente (rua, número, bairro, cidade, UF);

· CEP: registra o código de endereçamento postal do interveniente;

DESCRIÇÃO DO PROJETO:

· TÍTULO DO PROJETO: indicar o título do projeto , programa ou evento a ser executado;

· PERÍODO DE EXECUÇÃO: indicar as datas de início e término da execução do projeto; (Início: DAI – Data da Assinatura do Instrumento – e término ___ dias DAI)

· IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: escrever com clareza e sucintamente o que órgão/entidade proponente pretende realizar, lembrando sempre que só podem constar deste plano de trabalho ações previstas no projeto aprovado pelo FNC;

· JUSTIFICATIVA: escrever com clareza e sucintamente as razões que o levaram à proposição do projeto, evidenciando os benefícios econômicos e sociais a serem alcançados pela comunidade, a localização geográfica a ser atendida, bem como os resultados a serem obtidos com sua realização.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

Permite visualizar  a implementação de um projeto em suas metas, etapas, fases e os respectivos indicadores físicos, bem como os  prazos correspondentes a cada uma delas.

· META: indicar como meta os elementos que compõem o objeto;

· ETAPA/FASE: indicar como etapa ou fase cada uma das ações em  que se pode dividir a execução de uma meta;

· ESPECIFICAÇÃO: relacionar os elementos característicos da meta, etapa ou fase;

· INDICADOR FÍSICO: refere-se à qualificação e quantificação física do produto de cada meta, etapa ou fase;

· UNIDADE DE MEDIDA: indicar a unidade de medida que melhor caracteriza o produto de cada meta, etapa ou fase (Ex: UN/ M2 / litro/ CX / BILHETE/ SERVIÇO/ KG/ EXEMPLAR / CACHE / DIÁRIA);

· QUANTIDADE: indicar a quantidade prevista para cada unidade de medida;

· DURAÇÃO: refere-se ao prazo previsto para implementação de cada meta, etapa ou fase;

· INÍCIO: registrar o mês referente ao início da execução da meta, etapa ou fase;

· TÉRMINO: registrar o mês  referente ao término da execução da meta, etapa ou fase;

PLANO DE APLICAÇÃO R$:

Refere-se ao desdobramento da dotação e sua consequente utilização em diversas espécies de gastos, porém correspondentes aos elementos de despesas.

· NATUREZA DA DESPESA: refere-se ao elemento de despesa correspondente à aplicação dos recursos orçamentários;

CÓDIGO: registrar o código referente a cada elemento de despesa;

ESPECIFICAÇÃO: registrar o elemento de despesa correspondente a cada código; 

CONCEDENTE: registrar o valor do recurso orçamentário a ser transferido pelo MINISTÉRIO DA CULTURA ;

· PROPONENTE: indicar o valor do recurso a ser aplicado pelo proponente, ou seja, sua contrapartida;

TOTAL: registrar o valor em REAL, por elemento de despesa;

TOTAL GERAL: indicar o valor total do recurso a ser repassado pelo concedente, indicar o valor total do recurso a ser repassado pelo proponente e indicar a soma desses dois valores .

	Nos campos  CÓDIGO e ESPECIFICAÇÃO utilize:

Para despesas de custeio:
· material de consumo - código 33.90.30;

· passagens e despesas com locomoção - código 33.90.33;

· outros serviços de terceiros - pessoa física - código 33.90.36; e

· outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - código 33.90.39;

· prêmios e condecorações - 33.90.32


CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO R$:

Refere-se ao desdobramento da aplicação dos recursos financeiros em parcelas mensais, de  acordo com a previsão de execução das metas do projeto.
· CONCEDENTE: registrar o valor mensal a ser transferido pelo Ministério da Cultura;

· PROPONENTE (CONTRAPARTIDA): registrar o valor mensal a ser desembolsado pelo proponente.

DECLARAÇÃO: 

 Consiste em declaração de que a Instituição não encontra-se em mora ou inadimplência com a União.

· Constar obrigatoriamente o local, data, assinatura  e carimbo do  dirigente do órgão/entidade proponente, bem como rubricar todas as folhas do plano de trabalho.

APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE:
· Constar o local, data e assinatura do dirigente do órgão/entidade concedente (este campo será preenchido pelo SAv).

MUITO IMPORTANTE:
TODOS OS CAMPOS DO PLANO DE TRABALHO DEVERÃO SER PREENCHIDOS

Exemplo de como preencher um Plano de Trabalho:



CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)

	Meta
	Etapa/Fase
	Especificação
	Indicador Físico
	Duração

	
	
	
	Unidade
	Quant.
	Início
	Término

	1
	
	Adquirir passagem aérea
	bilhetes
	08
	DAI
	180ddDAI

	
	1.1
	Trecho BSB/SP/BSB
	un
	03
	DAI
	180ddDAI

	
	1.2
	Trecho RJ/POA/RJ
	un
	05
	DAI
	180ddDAI

	
	
	
	
	
	
	

	2
	
	Contratação técnicos
	un
	05
	DAI
	180ddDAI

	
	2.1
	Técnico audio
	técnico
	03
	DAI
	180ddDAI

	
	2.2
	Coordenador 
	técnico
	02
	DAI
	180ddDAI

	
	
	
	
	
	
	

	3
	
	Adquirir material de consumo
	diversos
	120
	DAI
	180ddDAI

	
	3.1
	Papel ofício
	resma
	100
	DAI
	180ddDAI

	
	3.2
	Caneta
	caixa
	20
	DAI
	180ddDAI

	
	
	
	
	
	
	

	4
	
	Divulgação
	inserções
	35
	DAI
	180ddDAI

	
	4.1
	Mídia escrita
	anúncio
	12
	DAI
	180ddDAI

	
	4.2
	Mídia televisiva
	chamada
	23
	DAI
	180ddDAI


Exemplo :

            PLANO DE APLICAÇÃO R$ 1,00

	Natureza da Despesa
	Total
	Concedente
	Proponente

	Código
	Especificação
	
	
	

	
	Despesas com passagem e locomoção
	19.500,00
	15.000,00
	4.500,00

	
	Outros serviços de terceiros pessoa física
	25.000,00
	20.000,00
	5.000,00

	
	Material de consumo
	5.000,00
	5.000,00
	-

	
	0utros serviços de terceiros pessoa jurídica
	13.000,00
	10.000,00
	3.000,00

	T o t a l    G e r a l
	62.500,00
	50.000,00
	12.500,00


Exemplo :
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

Concedente

	META
	JAN/2005
	FEV/2005
	MAR/2005
	ABR/2005
	MAI/2005
	JUN/2005

	
	
	
	50.000,00


	
	
	


Proponente (Contrapartida)

	META
	JAN/2005
	FEV/2005
	MAR/2005
	ABR/2005
	MAI/2005
	JUN/2005

	
	
	
	12.500,00
	
	
	


Verifique o formulário do plano de trabalho no final do manual

5 - ASSINATURA E  VIGÊNCIA

Após a aprovação do projeto pelas áreas competentes do Ministério, será elaborado um TERMO DE CONVÊNIO que terá de ser assinado pelo Ministro de Estado da Cultura e pelo Proponente. Havendo no Plano de Trabalho um órgão ou entidade como PARTÍCIPE, o seu representante também assinará o convênio.

No convênio estará definido o seu Prazo de Vigência, que compreenderá o Período de Execução definido  no Plano de Trabalho, e mais o prazo de 60 ( sessenta ) dias para a apresentação da Prestação de Contas. 

A vigência do Convênio só poderá ser prorrogada, mediante solicitação do proponente, devidamente justificado, cabendo ao Ministério acatar  ou  não, e  deverá ser encaminhada  ao  MinC  até  20  ( vinte ) dias antes do término da vigência previsto no instrumento inicial. A solicitação encaminhada  após este prazo não será analisada;

Somente poderão assinar convênios os chefes dos poderes executivos, os titulares dos órgãos administração federal e os presidentes das entidades privadas sem fins lucrativos, que forem proponentes dos respectivos projetos, ou os seus representantes legais, isto é, que tenham expressa e legítima delegação de poderes para firmar convênios. Nos casos de representantes  deverá ser apresentado o respectivo comprovante ( estatuto, publicação em Diário Oficial ou procuração com firma reconhecida ) .

6 - EXECUÇÃO


Os convênios, com qualquer objeto (eventos ou serviços) somente serão firmados com o Período de Execução com termino previsto para, no máximo, em 28 de dezembro do ano de celebração, quando deverão estar concluídos e totalmente pagos, exceto quando se tratar de CONVÊNIOS plurianuais, compreendendo consequentemente recursos do ano seguinte.


Quando da execução do convênio, o convenente deverá observar os seguintes Itens, constantes da IN/STN/Nº 01/97, objetivando a correta aplicação dos recursos, o que possibilitará a aprovação de sua prestação de contas.


Toda e qualquer despesa somente poderá ser efetuada dentro do prazo de execução  e dentro das metas previstas no Plano de Trabalho, sob pena da Prestação de Contas não ser aprovada, e, sendo obrigado o proponente a devolver os recursos recebidos.


O Plano de Trabalho não poderá ser alterado após efetivado o Termo de Convênio. A execução do instrumento deverá obedecer rigorosamente as  especificações das metas detalhadas, sob pena de não serem aceitas (glosadas) as despesas realizadas em desacordo com estas especificações.


O convenente deverá restituir ao concedente o valor transferido atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, nos seguintes casos:


a) quando não for executado o objeto da avença;


b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou final; e 


c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no convênio.


O convenente deverá recolher à conta do concedente o valor da contrapartida pactuada corrigido quando não comprovar a sua aplicação na execução do objeto do convênio.


Os recursos serão mantidos em conta bancária específica, somente sendo permitidos saques para o pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, ou para aplicação no mercado financeiro, em conformidade com a Relação de Pagamentos, sendo proibido:

a) a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

b) o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou de entidades de administração Pública Federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, que esteja lotado ou em exercício em qualquer dos entes partícipes;

c) o aditamento com alteração do objeto, ou das metas;

d) a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou em finalidade    diversa da estabelecida no CONVÊNIO, ainda que em caráter de emergência;

e) a realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

f) a realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção
monetária, inclusive,  referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

g) a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

h)  aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no art.18 da IN Nº 1 de 15  de janeiro de 1997.


O convênio deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.


Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados no mercado financeiro.


As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios serem emitidos em nome do convenente, devidamente identificados com referência ao título e número do convênio e ficarem à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 5 (cinco ) anos. Na hipótese de o convenente utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar  arquivada nas dependências do convenente.


Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, a terceira ficará condicionada à apresentação de prestação de contas parcial referente à primeira parcela liberada, composta da documentação especificada no MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS que o proponente receberá no momento da assinatura do convênio. Após a liberação da última parcela, será apresentada a prestação de contas final do total dos recursos recebidos.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

Permite visualizar  a implementação de um projeto em suas metas, etapas, fases e os respectivos indicadores físicos, bem como os  prazos correspondentes a cada uma delas.

· META: indicar como meta os elementos que compõem o objeto;

· ETAPA/FASE: indicar como etapa ou fase cada uma das ações em  que se pode dividir a execução de uma meta;

· ESPECIFICAÇÃO: relacionar os elementos característicos da meta, etapa ou fase;

· INDICADOR FÍSICO: refere-se à qualificação e quantificação física do produto de cada meta, etapa ou fase;

· UNIDADE DE MEDIDA: indicar a unidade de medida que melhor caracteriza o produto de cada meta, etapa ou fase (Ex: UN/ M2 / litro/ CX / KG/ BILHETE/ DIVERSOS/ EXEMPLAR / CACHE / DIÁRIA);

· QUANTIDADE: indicar a quantidade prevista para cada unidade de medida;

· DURAÇÃO: refere-se ao prazo previsto para implementação de cada meta, etapa ou fase;

· INÍCIO: registrar o mês referente ao início da execução da meta, etapa ou fase;

· TÉRMINO: registrar o mês  referente ao término da execução da meta, etapa ou fase;

8 - DA OBRIGATORIEDADE DE MENCIONAR O APOIO DO MINISTÉRIO DA CULTURA / SECRETARIA DO AUDIOVISUAL:


A CONVENENTE deverá mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, objeto deste CONVÊNIO, por qualquer meio ou forma, a participação do CONCEDENTE, inclusive mediante fixação de placa (provisória), em destaque, no local do evento, quando do seu início e durante sua duração, contendo a assinatura do Ministério da Cultura, de acordo com os padrões de identidade visual constantes fornecidos pela Secretaria do Audiovisual, no ato da assinatura do convênio, compromete-se ainda em colocar ao lado da logomarca do FNC o seguinte texto: Secretaria do Audiovisual.


No caso de compra de acervo, como por exemplo, fitas de vídeo, a CONVENENTE deverá fazer constar o apoio do Ministério da Cultura / Secretaria do Audiovisual, em local de destaque em todas as unidades adquiridas.


Nas placas deverá ser aposto, de forma visível e identificável, e de igual forma a sua menção nas divulgações e promoções do evento, por qualquer meio que forem realizadas.

           No ato da apresentação do projeto, o proponente deverá apresentar, obrigatoriamente, o Plano básico de divulgação que consta deste manual.

9 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

9.1 - As Entidades Privadas só poderão receber recursos se forem sem fins lucrativos.

9.2 - Para comprovação da Conta Corrente, deverá ser encaminhado, devidamente preenchido, o Cadastro Financeiro ( anexo 3 no caso de entidades privadas ou entidades públicas municipais e estaduais - anexo 3-FEDERAL, no caso de entidades públicas federais), e assinado pelo gerente da agencia bancária. Esta Conta Corrente específica deverá ser aberta no Banco do Brasil ou Caixa Econômica. No caso de Governo de  Estado poderá ser no seu Banco Estadual.

9.3 - Após a assinatura do convênio pelo convenente, o mesmo terá que ser assinado pelo Sr. Ministro ou Secretário Executivo, publicado no Diário Oficial da União, para que então o recurso possa vir a ser liberado.

9.4 - Todas as Notas Fiscais, Faturas ou outro qualquer documento contábil, deverão ser emitidos em nome do proponente - ou do interveniente quando for o caso - contendo o numero do convênio.

9.5 - O Plano de Aplicação não poderá sofrer mudança. Entende-se por Despesas de Custeio aquelas relacionadas com gastos de pessoal, material de consumo, contratação de serviços de terceiros, manutenção administrativa, encargos e outros serviços (passagem, hospedagem, etc...), e Despesas de Capital aquelas relacionadas com obras civis ou instalações, aquisição de equipamentos ou material permanente.

9.6 - Os produtos materiais e serviços resultantes do apoio deste convênio serão de exibição, utilização e circulação públicas, não podendo ser destinados ou restritos a circuitos privados ou a coleções particulares.
9.7 - No caso de festivais de cinema ou vídeo, o proponente deverá encaminhar à Secretaria do Audiovisual  uma relação dos filmes que serão exibidos.

9.8 - As cópias não autenticadas em Cartório poderão ser autenticadas por servidor público devidamente identificado, contendo o nome legível, nº do CIC/CPF ou Carteira de Identidade com respectivo órgão expedidor e data, bem como o nº de matrícula, fazendo vistas ao original.

9.9 - A celebração do convênio se dará após a verificação da situação de mora ou adimplência com outros convênios ou esteja em situação de regularidade com a União ou com entidade da Administração Pública Federal Direta e Indireta ou junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e junto ao Cadastro de Inadimplência do Banco Central do Brasil - CADIN, bem como estar em débito junto ao órgão da Administração Pública pertinente a obrigações fiscais ou a contribuições legais.

9.10 - Todos os documentos deverão estar legíveis e válidos na data de assinatura do convênio, sendo do proponente a obrigação de revalidá-los

Importante: Os documentos fiscais passam a ter validade de 180 dias a partir da data da sua apresentação à Coordenação de Convênios e Prestação de Contas da Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura, e somente com o registro de recebimento, datado e assinado por servidor desta Coordenação.

Quaisquer informações complementares sobre projetos da Secretaria do Audiovisual poderão ser obtidas no endereço e nos telefones abaixo:

	Endereço para correspondência: Ministério da Cultura - Secretaria do Audiovisual, SCS- Quadra 04 – Edifício Vera Cruz, 6º andar, sala 610 – Brasília (DF), Cep: 70300-944, A/C Gerência de Convênios – SAV/FNC, Sra. Ana Paula Santana - Tel: (061) 3901-3798/ 3883; E-mail – elynes@minc.gov.br ; anapaula.santana@minc.gov.br Página do Ministério na Internet (para utilizar o sistema que contém os formulários para apresentação de projetos audiovisuais: http//www.cultura.gov.br




OBS: Segue junto com o Manual de Prestação de Contas – SAV/FNC.
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MINISTÉRIO DA CULTURA

SECRETARIA DO  AUDIOVISUAL

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS
	
	CHECK-LIST


	Nº
	DOCUMENTOS
	M
	FM
	E
	FE
	F
	P
	

	01
	Projeto apresentado no formulário – Programa Solicitação de Apoio MinC
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	02
	Apresentou cópia autenticada da inscrição do ato constitutivo, estatuto em vigor, devidamente registrado, acompanhada de prova da posse de diretoria em exercício.
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	03
	Apresentou cópia autenticada do CNPJ da instituição proponente.
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	04
	Apresentou cópia autenticada do CNPJ da instituição interveniente, (se for o acaso).
	X
	X
	X
	X
	X
	
	

	05
	Apresentou cópia autenticada da Certidão Negativa de Débito com o INSS (atualizada), obtida junto aos postos do Instituto ou apresentação dos comprovantes de inexistência de débito junto ao INSS, isto é, as últimas três guias de recolhimento. No caso de haver renegociação de dívida, apresentar também o último recibo da renegociação. Caso contrário, encaminhar declaração de que não possui débitos renegociados (Lei 8.812/95).
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	06
	Apresentou cópia autenticada do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (atualizada), fornecido pela Caixa Econômica Federal.
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	07
	Cópia autenticada da Certidão de Regularidade com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Certidão de Dívida Ativa da União, obtida junto à Delegacia da Receita Federal.
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	08
	Apresentou cópia autenticada da prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão de Quitação de Tributos Federais - CQTF Administrados pela Secretaria da Receita Federal (atualizada), obtida junto à Delegacia da Receita Federal.
	X
	X
	X
	X
	
	X
	

	09
	Apresentou cópia autenticada da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - CQTE do domicílio ou sede da instituição.
	X
	X
	
	
	
	X
	

	10
	Apresentou cópia autenticada da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal - CQTM do domicílio ou sede da instituição.
	
	
	
	
	
	X
	

	11
	Apresentou cópia autenticada do Certificado ou comprovante de registro da entidade de fins filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS (se for o caso).
	
	
	
	
	
	X
	

	12
	Apresentou Certificado de Isenção de Tributos (se for o caso).
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	13
	Apresentou cópia autenticada do Termo de Posse (nomeação) do dirigente máximo da instituição proponente.
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	14
	Apresentou cópia autenticada da Carteira de Identidade do dirigente máximo da instituição proponente.
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	15
	Apresentou cópia autenticada da Carteira de Identidade e CPF do titular do órgão proponente.
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	16
	Apresentou cópia autenticada do Termo de Posse (nomeação)  do dirigente máximo da instituição interveniente, se for o caso.
	X
	X
	X
	X
	X
	
	

	17
	Apresentou cópia autenticada da Carteira de Identidade do dirigente máximo da instituição interveniente, se for o caso.
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	18
	Apresentou cópia autenticada do CPF do dirigente máximo da instituição interveniente, se for o caso.
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	19
	Formulário de Plano de Trabalho, Planilha de Custo e Cronograma, preenchidos de acordo com as instruções constantes no verso de cada  página, no qual esteja  discriminada a contrapartida obrigatória da instituição.
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	20
	Endereço completo e CEP da Assembléia Legislativa do Estado ou Câmara Municipal onde se localiza a entidade proponente (Se instituição de direito público)
	X
	X
	X
	X
	X
	
	

	21
	Informou os dados referentes à Gestão / Unidade Gestora. 
	
	
	
	
	X
	
	

	22
	Apresentou declaração conforme modelo (anexo 1 ).
	
	X
	
	X
	X
	X
	

	23
	Apresentou declaração conforme modelo (anexo 2 ou 2-A) 
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	24
	Apresentou declaração conforme modelo (anexo 3 ou 3-Federal ).
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	25
	Apresentou  demonstrativo da receita
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	

	26
	Apresentou orçamento físico-financeiro
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	


	DATA DE VENCIMENTO DOS DOCUMENTOS


	
	    INSS
	/              /

	
	    FGTS
	/              /

	
	    CQTF
	/              /

	
	    CQTE
	/              /

	
	    CQTM
	/              /

	
	     DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
	/              /

	
	    CGC/CNPJ PROPONENTE
	/              /

	
	    CGC/CNPJ  INTERVENIENTE/EXECUTOR
	/              /

	
	    ANEXO 2 ou 2-A  ( VALIDADE DE 30 DIAS )
	/              /

	LEGENDA: M= Município  FM= Fundação Municipal    E = Estado FM= Fundação Estadual  F= Federal   P= Privada   S= Situação
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	1 - DADOS   CADASTRAIS
	

	ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE


	CGC/CNPJ



	UNIDADE GESTORA

-
	GESTÃO

-

	ENDEREÇO


	CIDADE



	UF


	CEP


	DDD/FONE


	DDD/FAX


	EA



	CONTA CORRENTE


	BANCO


	AGÊNCIA


	PRAÇA DE PAGAMENTO



	NOME DO RESPONSÁVEL



	CPF



	CART. IDENTIDADE / ÓRGÃO EXPEDIDOR


	CARGO


	FUNÇÃO

-
	MATRÍCULA

-

	ENDEREÇO


	CEP




	2 - OUTROS  PARTÍCIPES
	

	ÓRGÃO/ENTIDADE INTERVENIENTE


	CGC


	EA



	ENDEREÇO


	CEP




	3 - DESCRIÇÃO  DO  PROJETO
	

	TÍTULO DO PROJETO
	PERÍODO  DE EXECUÇÃO

	
	        INÍCIO

DAI    
	                 TÉRMINO

 _____ddDAI   

	IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO



	JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
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	4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)
	

	META


	ETAPA/FASE
	ESPECIFICAÇÃO
	INDICADOR FÍSICO
	DURAÇÃO

	
	
	
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	INÍCIO
	TÉRMINO

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


	5 - PLANO  DE  APLICAÇÃO  R$
	

	NATUREZA DA DESPESA
	CONCEDENTE
	PROPONENTE
	TOTAL

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	
	(CONTRAPARTIDA)
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
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	6  - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO   R$
	

	
	

	CONCEDENTE
	

	META
	JANEIRO
	FEVEREIRO
	MARÇO 
	ABRIL
	MAIO
	JUNHO

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	META
	JULHO
	AGOSTO
	SETEMBRO
	OUTUBRO
	NOVEMBRO
	DEZEMBRO

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


	PROPONENTE  (contrapartida)
	

	META
	JANEIRO
	FEVEREIRO
	MARÇO 
	ABRIL
	MAIO
	JUNHO

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	META
	JULHO
	AGOSTO
	SETEMBRO
	OUTUBRO
	NOVEMBRO
	DEZEMBRO

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


	7 - DECLARAÇÃO
	


	Na qualidade de representante legal do proponente, declaro para fins de prova junto ao  MINISTÉRIO  DA  CULTURA / SECRETARIA DO AUDIOVISUAL/ FUNDO NACIONAL DA CULTURA  para os efeitos e sob as penas da  Lei, notadamente o Art. 299 do Código Penal, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o TESOURO NACIONAL ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Direta ou Indireta, conforme inciso VII do Art. 2º da IN/STN/Nº 01/97, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos da UNIÃO, na forma deste Plano de Trabalho.

                                     Pede deferimento,

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Local/Data:
	Brasília,        de                       de 200
	
	Assinatura do Proponente




	8 - APROVAÇÃO  PELO  CONCEDENTE
	


	APROVADO

	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Local/Data:
	Brasília,        de                       de 200
	
	Assinatura do Concedente
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	SOLICITAÇÃO DE  APOIO


	Ofício nº ..........................                                        ......................, ..............de ...................de 2000.

                                                                                  (cidade/uf)
                Senhor Secretário do Audiovisual,

               Solicito a Vossa Senhoria apoio para o (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .no valor de R$ .......(..................), 

      (Governo do Estado, Prefeitura Municipal ou Nome da Entidade Proponente) 

mediante  convênio, destinado ao projeto audiovisual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , anexo. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              (Nome do projeto) 

                       Na oportunidade, encaminho o projeto, toda a documentação e o Plano de Trabalho, ao tempo em que declaro que as informações nele contidas, bem como do projeto e documentação são de minha inteira responsabilidade, podendo vir a ser comprovadas.

                        Respeitosamente,

..............................................................................................

  (Assinatura e carimbo)

Exmo. Sr. 

Secretário do Audiovisual

Brasília  DF




	Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da proponente, datado, assinado e carimbado pelo dirigente máximo do Órgão/Entidade proponente e enviado com toda a documentação solicitada à Secretaria do Audiovisual.
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MUNICÍPIOS/ESTADOSDISTRITO FEDERAL


	DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA



	ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DO GOVERNO DO ESTADO, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIO (CONFORME O CASO) E ASSINADO, OBRIGATORIAMENTE, PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO (GOVERNADOR OU PREFEITO).

	                                                                         Declaro, para fins de celebração de convênio ou outro instrumento similar com o Ministério da Cultura/Secretaria para o Desenvolvimento das Artes Audiovisuais/ Fundo Nacional da Cultura, visando obtenção de recursos para execução de projeto cultural, que o (a)......................................................................................................vem observando o seguinte:

                                                      (Estado, Distrito Federal ou Município)
a) instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos no art. 155 (no caso de Estado e Distrito Federal) ou 156 (no caso de Município) da Constituição Federal, ressalvado o imposto previsto no art. 156, inciso III, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, quando comprovada a ausência do fato gerador;

b) que a receita tributária própria corresponde, em relação à receita orçamentária, exclusive as decorrentes de operações de crédito, atende o disposto na LDO em vigor;

c) que atende o disposto nos arts. 167, inciso III e 212 da Constituição Federal, e no art. 37 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT;

d) que não está inadimplente com a União, inclusive com as contribuições que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição Federal, com as contribuições para o FGTS e com as prestações de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da Administração Pública Federal, através de convênios, acordos, ajustes, subvenções sociais, contribuições, auxílios e instrumentos congêneres.

e) que incluiu na Lei Orçamentária, os subprojetos ou sub atividades a serem contemplados; e

f) que atende ao disposto no art. 1º, inciso II, no caso de Estado, ou III no caso de Distrito Federal e Municípios, da Lei Complementar nº 82 de 27/03/95;

g) que possui:

- Lei Orçamentária do exercício corrente (ou créditos adicionais abertos no exercício, indicando em destaque o projeto a ser contemplado com a transferência do recurso) e demais documentos comprobatórios;

- Demonstrativo Consolidado das Despesas do Balanço do exercício anterior;

- Balanço Contábil do exercício de 1998;

- Demonstrativo do Balanço Contábil dos exercícios anteriores;

h) que .................................................................lei de previdência própria. .........................................................................

                       possui / não possui                                                                                                            caso tenha: número / data da publicação
i) que estão arquivados e à disposição do Ministério da Cultura/Secretaria do Audiovisual e outros órgãos competentes, para fins de auditoria, as provas documentais referentes aos itens “a” a “h” pelo prazo de, pelo menos, 5 (cinco) anos.

j) que dispõe da contrapartida obrigatória no valor de 20 % do custo total do projeto, conforme estabelece a  Lei nº 8.313/91;

k) que está ciente de que a presente declaração é prestada nos termos do art. 2º, do Decreto nº 83.936 de 06/09/79, e que qualquer inexatidão nos itens “a” a “J” acima, implicará na rescisão do convênio que vier a ser celebrado, e sujeitará o declarante às penalidades previstas no Código Penal Brasileiro, sem prejuízo de outras medidas administrativas e legais cabíveis.

                                                                                                              (Data)
                                                                    .................................................................................................

                                                                                     (Assinatura e carimbo do Chefe do Poder Executivo)

	MODELO  MODELO  MODELO  MODELO  MODELO  MODELO  MODELO


	ESTA DECLARAÇÃO TERÁ VALIDADE DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA. CASO ESTA VENHA A EXPIRAR, EXIGIR - SE - Á SUA RATIFICAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO. 
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	ANEXO 2-A

PARA TODOS OS CASOS




	DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA


	
Em cumprimento ao que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor, a Lei nº 8.313/91, e sob as penas do Art. 299 do Código Penal Brasileiro, declaro, para fins de obtenção de transferência de recursos da União, através do Ministério da Cultura/Secretaria do Audiovisual, visando execução de projeto cultural, que a   ............................................ vem observando o que segue

                                                                                               (Nome da Entidade Proponente)

a.  Não está inadimplente:

a.1- com a União, inclusive com as contribuições de que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição Federal, compreendendo tributos e contribuições ao INSS, conforme cópias autenticadas, anexas, das certidões negativas correspondentes;

a.2 – com as contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, conforme cópia autenticada anexa, do Certificado de Regularidade com o FGTS-CRS; e 

a.3 – com as prestações de contas relativas a transferências anteriormente recebidas da Administração Pública Federal, através de convênios, acordos, ajustes, subvenções sociais, contribuições e auxílios e instrumentos similares;

b. que dispõe de contrapartida de 20% do valor total do projeto, conforme demonstrado no Plano de Trabalho Proposto.

                                                                         Cidade, ............. de ................ de 2.000.

                                                        ..............................................................................................

                                                                                        Assinatura

                                                                                                                                       carimbo
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CADASTRO FINANCEIRO



	NOME DO FAVORECIDO (ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE):



	ENDEREÇO COMPLETO DO FAVORECIDO (RUA,  NÚMERO, BAIRRO, CIDADE, ESTADO, CEP):



	NOME DO PROJETO PARA O QUAL A CONTA ESTÁ SENDO ABERTA:


	NÚMERO DO BANCO:


	NÚMERO DA CONTA CORRENTE / DÍGITO VERIFICADOR:


	NÚMERO DA AGÊNCIA / DÍGITO VERIFICADOR E PRAÇA DE PAGAMENTO:



	CARIMBO E ASSINATURA DO GERENTE DA  AGÊNCIA:




	Todos os campos deverão ser preenchidos.

As informações acima deverão conter obrigatoriamente o carimbo e a assinatura do gerente da agência do banco onde foi aberta a respectiva conta corrente que deverá ser específica, sendo aceito apenas o formulário original.

Pertencendo o convenente à administração Estadual, Municipal ou Distrito Federal, os recursos serão depositados e geridos no Banco do Brasil S/A, na Caixa Econômica Federal ou nos Bancos oficiais estaduais, salvo legislação específica disciplinar diferentemente.

Sendo o órgão ou entidade da Administração Pública Federal, não integrante da conta única, ou instituição de direito privado, os recursos serão depositados e geridos no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal.


	A denominação da conta corrente deverá ser feita da seguinte forma:

___________________________________/FNC/MINC/SAv.

(Nome do órgão/entidade proponente)


	A liberação da verba está condicionada à devolução do presente cadastro.




	A APRESENTAÇÃO DESTE CADASTRO COM RASURAS, O TORNARÁ INVÁLIDO.
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FEDERAL




	
CADASTRO FINANCEIRO



	NOME DO FAVORECIDO (ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE):



	ENDEREÇO COMPLETO DO FAVORECIDO (RUA,  NÚMERO, BAIRRO, CIDADE, ESTADO, CEP):



	NOME DO PROJETO PARA O QUAL INFORMA A Gestão / UNIDADE GESTORA


	GESTÃO:


	UNIDADE GESTORA:


	CARIMBO E ASSINATURA DO DIRIGENTE MÁXIMO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE OU SERVIDOR DA ÁREA FINANCEIRA:




	Todos os campos deverão ser preenchidos.

As informações acima deverão conter obrigatoriamente o carimbo e a assinatura do dirigente máximo da instituição proponente ou servidor da área financeira, sendo aceito apenas o formulário original.




	A liberação da verba está condicionada à devolução do presente cadastro.




	A APRESENTAÇÃO DESTE CADASTRO COM RASURAS, O TORNARÁ INVÁLIDO.




	PLANO BÁSICO DE DIVULGAÇÃO ABAIXO




Nome do projeto: ____________________________________________________________________

                                            (indicar o nome com que o projeto foi apresentado ao Ministério da Cultura)

Proponente: ________________________________________________________________________

                                                                 (indicar o nome da instituição proponente)


Ilustríssimo Senhor Secretário do Audiovisual,

Em cumprimento a Portaria nº 219, de 04 de dezembro  de 1997, esta ___________________________________________ se compromete  a fazer constar a Logomarca 

                  ( indicar o nome da entidade proponente)

do Ministério da Cultura  indicando o apoio do (a) ______________________________________, 

                                                                                                                                       (FNC/Mecenato/SAv/Lei do Audiovisual)

conforme abaixo especificado:

	Peça de Divulgação

(indique a peça gráfica ou veículo de comunicação utilizado para divulgação)
	Tamanho/Duração

(indique as dimensões da peça gráfica ou a duração, no caso de peças audiovisuais)
	Formato da Logomarca

(indique o formato da logomarca que será utilizado de acordo com o Manual de Identidade Visual do Ministério da Cultura
	Posição da logomarca

Indique o local onde será inserida a logomarca lo Ministério da Cultura, de acordo com a Portaria MinC nº 219/97

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


OBSERVAÇÃO: Informamos: para sua comodidade, informamos as especificações das formas de apresentação dos créditos, porém devemos lembrá-lo de que todas estas aplicações devem obedecer  aos critérios contidos no Manual de Identidade Visual do Ministério da Cultura.

	PROJETO CULTURAL
	APRESENTAÇÃO DOS CRÉDITOS

	01. Peças gráficas: Livros, programas
	Na parte da capa ou na primeira página

catálogos, folders, cartilhas, livretos. De apresentação, e também na contracapa.

	02. Revistas e periódicos.
	Junto ao expediente.

	03. CD ROOM
	Na última capa do folheto e na contracapa da

caixa.

	04. Filmes vídeos e programas de televisão.
	Antes dos letreiros de apresentação e dos créditos finais.

	05. Festivais, Mostras, similares.
	Na locução de apresentação.


	PEÇA DE PROPAGANDA
	APRESENTAÇÃO DOS CRÉDITOS

	07. Anúncios de jornal revista ou Quaisquer veículos patrocinados pelas leis de incentivo.
	Em qualquer local, de acordo com especificações do Manual de Identidade Visual.

	08. Peças gráficas: folhetos, volantes.
	Na capa ou primeira ou contracapa.

	09. Peças gráficas: Out-door, cartazes, galhardetes, placas

	Em qualquer local, de acordo com especificações do Manual de Identidade Visual.

	10. Comerciais de TV.
	Ao final do comercial.


__________, ______ de ____________ de 200

                       Cidade/UF            

_______________________________________

                                                                          Assinatura e carimbo do(a) proponente
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DEMONSTRATIVO DE RECEITA



	RECURSOS SOLICITADOS À SECRETARIA DO AUDIOVISUAL


	R$: 

	CONTRAPARTIDA OBRIGATÓRIA


	R$: 

	RECURSOS SOLICITADOS EM OUTRAS FONTES DO MINISTÉRIO DA CULTURA 

(ESPECIFICAR AS FONTES)


	R$:

R$:

R$:

R$:

R$:

	RECURSOS SOLICITADOS EM OUTRAS FONTES (EXCETUANDO-SE MINISTÉRIO DA CULTURA) 

(ESPECIFICAR AS FONTES)


	R$:

R$:

R$:

R$:

R$:

	VALOR TOTAL DO PROJETO


	R$: 


_____________, ______ de ____________ de 200

   Cidade/UF                                 

_______________________________________

                                                        Assinatura e carimbo do(a) proponente

�








MANUAL


DE


APRESENTAÇÃO


DE


PROJETOS


AUDIOVISUAIS PARA


CONVÊNIOS


FNC














Ministério da Cultura


Secretaria do Audiovisual
























































A seguir, os formulários a serem preenchidos...
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